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REPUBLICAÇÃO POR ERRO DECRETO Nº 20/2022 
 
 

Súmula. Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Cruzmaltina e dá outras 
providências. 
 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Natal Casavechia, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal no 296/2011 de 31/03/2011. 

 
DECRETA 

 
Art.1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruzmaltina - de 08/11/2020 à 08/11/2022, ou até ser realizada a Conferência Municipal 
para a Eleição de Novos Membros. Os seguintes membros e seus respectivos suplentes, conforme a 
Resolução 01/2021 de 15 de março de 2021. 
 
Segue a lista dos membros com os novos substitutos e seus respectivos suplentes. 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Margarida Eugenia Machado Ferreira (titular)  
Everson de Souza da Luz (suplente)  
Secretaria Municipal de Educação  
Laurinda Gomes de Lima (titular)  
Cristiane Costa de Abreu (suplente)  
Secretaria Municipal de Saúde  
Roseneide Aparecida Gregio de Meira (titular)  
Nilzanete Pires de Moraes (suplente)  
Secretaria de Finança e Administração  
Andressa dos Reis Romanosk Ferreira Batistela (titular)  
Lucimara Aparecida Pastori Macedo (suplente)  
Secretaria de Recursos Humanos  
Lucineide Guilherme de Souza (titular)  
Maria José dos Santos (suplente)  
Departamento de Assessoria Jurídica Municipal 
Ana Claudia de Souza (titular) 
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Padre Manoel de Nóbrega 
Cláudio Lopes dos Santos (titular)  
Ezequiel Ferreira de Castro (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Colégio Estadual do Campo Padre Gualter Farias 
Negrão 
Regina Martins Moreira Bauman (titular)  
Rosemari Hemernegildo da Costa (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz 
Joaquim Lourenço da Luz Junior (titular)  
Rosenide Pereira de Oliveira (suplente) 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Centro Municipal de Educação Infantil Tia Bina 
Daiane de Castro Melo (titular)  
Andreia Aparecida de Araújo (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual do Campo José Ferreira Diniz 
Sergio Alberti da Silva (titular)  
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Audeomir Aparecido de Freitas (suplente)  
Pastoral da Criança 
Nelson Antunes de Carvalho (titular)  
Linêncio Malaquias de Souza (suplente) 
 
              Art. 2. Fica nomeada como secretaria executiva desse conselho, Denise Aparecida Ribas. 
 
        Art. 3. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
março de dois mil e vinte e dois. 

 

 
________________________________ 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º  024/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
                                               
                                                        

Art. 1 º - Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , JOVENIL PATIZ DA SILVA,   Ocupante do cargo de AUXILIAR ADM, 30 dias de férias entre 
os dias 08/03/2022 á 06/04/2022, referente ao período aquisitivo de 02/01/2021 á 01/01/2022. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   08/03/2022.  
 
 
 
 
                                            

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 21/03/2022, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. 
Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios para auxilio a alimentação das famílias carentes do Município de Cruzmaltina 
para período de 12 meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente 
licitação, no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter 
Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de março de 2022. 
 
 

 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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